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PORTARIA N.° 501, DE 09 DE MARÇO DE 2017. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO PIAUI, em exercício, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e considerando o Memorando n° 10/2017-CPAD, 

RESOLVE: 

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela 

Portaria n° 2.364, de 14 de julho de 2016, publicada no Boletim Eletrônico de 

Serviços - Edição Extra n° 34, de 14 de julho de 2016, destinada a apurar as 

possíveis irregularidades tratadas no Processo no 23172.001626/2014-71, bem 

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 

dos trabalhos. 

PAU LO-ORGES DA CUNHA 
Reitór do IFPI, em exercício 


